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estado do rio de janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Lououe DE ciiii^ i

NS 1. 204 , DE 01^ DE DEZEMBRO 1993.

EftiENlA: Cria o Departamento de Limpeata Urba
na (ü.L.U.) e da outras providencias.

A CAMARA {4UNÍCIPAL ÜE DUQUE DE CAXIAS decreta
e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1® - Fica extinta# no âmbito da Secretaria
f^íunicipal de Obras, toda a estrutura administrativa pertencente à Coor
denadoria de Limpeza Urbana.

Art 2® - Fica criado, diretamente vinculado ao
Gabinete do Secretario Municipal de Qbras, o Departamento de Limpeza Ib
bana (D.L.Ü.).

Art. 3® - O flepartamento de Limpeza Urbana terá
a seguinte estrutura administrativa, cujos árgáos. Cargos em Comissáo

A*e Funções Gratificadas a eles inerentes, ficam, igualmente, criados:

I — Gabinete dp Diretor

^ ~ ^oo'^denador i a de Limpeza Urbana
2.1 —vAssistentes de Coordenador ia (3)

2.2 - Assessores de Planejamento e Contrp
le (4)

2.3 — Assessor do Diretor

2.4 - Assistentes Técnicos (4)

2.5 - Divisão de Operações

2,5.1 ~ Núcleo de Operações
2.5>i>l - Serviço de Limpeza

de Logradouros

2,5.1 2 - Serviço de Coleta
miei Ii ar

2.5.I«3 - Serviço de Fiscaliza
ção
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árt 3® - o Departamento cie Limpeza Urbana se
* ~ra integrado pelo seguinte quantitativo de Cargos em Comissão e Fun
•m

çoes Gratificadas:

O E N

_Diretor de Departamento

Coordenador

Chefe de Di v i sao

ássessor de Planejamento e

Assistente Tecnico

Chefe de Núcleo

Chefe de SerV i cq

iAssistente de Coordenadoria

tro 1 e

« "• despesas decorrentes da aplicação dapresente Leí conrerao a conta de dotaçao orçamentária própria.

Ant. 5® - Esta Lei entrara era vigor na data de
sua ptib I iCíiçoo/ revogadas as disposições era contrario»

de dezembro

PREFEITURA MUNICIPAL ü£ DUQUE DE CAXIAS, era 01

de 1993.

DR. MüACYR RODRIGUES ÜQ CARMC

Prefeito Municipal


